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Memo. nº 369/2022  DEGE/SUSUP                                 Porto Alegre, 15 de Agosto de 2022. 

Ao 
PREGOEIRO/DEGEC 
Sr. Djeison Fernando Storck. 

 

 
Em resposta a Solicitação de parecer da proposta referente a PE 0106/2022  REGISTRO DE 

PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA  LOTE 01  2022, os itens: 

LOTE ITEM DISCRIMINAÇÃO CÓDIGO UNIDADE 

1 

1 DETERGENTE LÍQUIDO 500ML 000533 UN 
2 ESCOVA ASSOALHO 000534 UN 
3 PA PLASTICA LIXO 000541 UN 
4 SABONETE LÍQUIDO 5L 000547 UN 
5 PANO LIMPEZA 600MM 800MM 013069 UN 
6 VASSOURA NYLON SANITARIO CABO PLASTICO 013073 UN 
7 PURIFICADOR AMBIENTE AEROSSOL 400ML 013075 UN 
8 ALCOOL GEL 70% 450ml A 500ml 017607 UN 
9 GEL ANTISSEPTICO BASE ALCOOL 70% - 450 A 500ML 017848 UN 

10 ESCOVA DE LIMPEZA 113127 UN 
11 PANO MULTIUSO LIMPEZA 330MM 600MM 113128 UN 

 
 
 
Informamos que a proposta da Licitante proponente WE COMERCIO DE PRODUTOS E 

UTILIDADES DOMESTICAS EIRELI, CNPJ: 30.986.684/0001-03, Inscrição Estadual -, NÃO ATENDE o 
previsto na proposta do PE 0106/2022 e a especificação técnica do item, quanto: 

LOTE ITEM ESPECIFICAÇÕES 

1 

1 Na proposta não foi possível identificar a característica técnica do item por falta de 
informações  eficiência. 

2 Material do cabo não atende o solicitado na especificação técnica e material da base 
não é informado, não sendo possível avaliar. 

3 Na proposta não foi possível identificar a característica técnica do item por falta de 
informações  peça única. 

4 pH não atende a faixa exigida na especificação técnica. 
5 O item atende a especificação técnica exigida. 
6 O item atende a especificação técnica exigida. 

7 A proposta apresentada é uma cópia e cola da especificação técnica detalhada exigida 
para o item. 

8 Na nova proposta apresentada não foi possível identificar as características técnicas 
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do item por falta de informações. Também não foi possível localizar a FISPQ, cuja 
informação dizia que estava em anexo. 

9 
Na nova proposta apresentada não foi possível identificar as características técnicas 
do item por falta de informações. Também não foi possível localizar a FISPQ, cuja 
informação dizia que estava em anexo. 

10 
Na proposta não foi possível identificar as características técnicas do item por falta de 
informações  material da base, material das cerdas e o diâmetro não atende a 
especificação técnica exigida. 

11 
Na proposta não foi possível identificar algumas características técnicas do item por 
falta de informações  retenção de odores, biodegradabilidade e contaminação 
cruzada.  

Atenciosamente, 

 

 

 

Mariana Wickert 
Matrícula 185355 


